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Parecer 72/2021.

PARECER DAs COMISSões DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO,

Direitos humanos e das questõesde gêneros e minorias

nº. 72, DE 10 DE DEZEMBRO de 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei nº. 33, de 26 de Outubro de 2021 que Dispõe sobre a Criação, Composição, Atribuições e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Nova Andradina-MS, e dá outras providências.
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD

          Josenildo Ceará – PT 
HISTÓRICO: A presente propositura tem por objetivo a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, haja vista a necessidade de instituir instrumentos legais que venham garantir a eficácia na implementação das ações contidas nas Políticas Públicas voltadas à pessoa com deficiência.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais de acordo com os pareceres Jurídicos Nº. 409/2021 e Nº. 426/2021, estas Comissões sugerem as seguintes Emendas.

1 – Apresentamos Emenda Modificativa ao Art.3º. passando a ficar com a seguinte redação:
Art. 3º. Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com deficiência com base no Decreto federal nº. 5.296 de Dezembro de 2004, as Leis Federais nº. 13.146 de 06 de Julho de 2015 e nº. 14.126 de 22 de Março de 2021, a que possui limitação ou incapacitação para desempenho de atividade e se enquadra nas Seguintes categorias: 
2 – Apresentamos Emenda Aditiva que  pode contribuir qualitativamente com os trabalhos do Conselho previsto no PL. 

Art.6º. ...


   ...

                ll - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, a ser indicado pela     diretoria da 7ª Subseção da OAB/MS.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 10 de Dezembro de 2021.

SANDRO ROBERTO HOICI - DEM

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

   PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                                                                   MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB

   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                                         Membro da Comissão de Justiça e Redação
ARION AISLAN DE SOUSA - PL

Presidente. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias

	                JOSENILDO DO NASCIMENTO - PT

                    Rel. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias
	  MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL 

  Membro. da Com. Dos Direitos Humanos e das Questões de Gêneros e Minorias
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